
ER Câmara flunicipal de Castavel 
CASCAVEL 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Pernambuco, 1843 

POR TARIA N° 033/2024 

0 PRESIDENTE DA C¤MARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 
ESTADO DO PARANÁ, VEREADOR ALÉCIO ESPÍNOLA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, EM 
CONFORMIDADE COMO DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 

N°. 6.447/2015 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015, NA LEI 
MUNICIPAL N°, 6.708/2017 DE 27 DE MARÇO DE 2017, NA LEI 
MUNICIPAL N°. 7.421/2022 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022 E 
NA LEI MUNICIPAL N° 7.608 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023; 

RESOLVE: 

DESIGNAR Os servidores WILSON GONÇALVES ORLEINIK, 
matricula n. 24391, ocupante de cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, e GERSON LUIZ 
GENESSINI, matrícula n°. 2443 1, ocupante de cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, para 
auxiliarem os trabalhos da Seção de Compras, executando serviços diversos aos de seus cargos e 
CONCEDER S0% (cinquenta por cento) a titulo de Gratificação por Encargos Especiais, calculado 
sobre o valor do seu vencimento básico, conforme o art. 50, inciso lII, da Lei n'. 7.421/2022, a partir 
de 22 de fevereiro de 2024. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

PALÁCIO JOSÉ NEVES FORMIGHIERI 
Edificio da CÂMARA MUECIPAL 

Cascavel, 22 de fevereiro de 2024, 

-ALÉÇIeSIíKoLA 
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Centro CEP 85810-021 

RA 
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